
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

CND Nº 5201/2022

SITUAÇÃO CADASTRAL

 

 
Ressalvados os direitos de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar quaisquer débitos de responsabilidade do(s) sujeito(s)

passivo(s) acima que vierem a ser apurados, é certificado que NÃO CONSTAM débitos relativos a tributos imobiliários ou inscritos

em Dívida Ativa administrados pelo município pertencente ao imóvel objeto desta certidão.

 
Certidão emitida conforme o art. 250 da Lei Complementar n° 003, de 30/12/1998 – Código Tributário Municipal.

 
A veracidade desta certidão está condicionada à autenticação de sua cópia original na Internet, no endereço:

<https://portalcidadao.sistemas4r.com.br/pmitarare>.

 
Certidão emitida gratuitamente, conforme Decreto n° 82, de 03/05/2017. 

Emitida Quinta-feira, 9 de Junho de 2022 às 08:10 (data e hora de Brasília). 

A VALIDADE desta certidão é de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua emissão, conforme Decreto nº 29, de 12/03/2021. 

Código de controle da certidão: LFIJLL-005201/2022. 

Qualquer rasura ou emenda inutilizará este documento.

  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ
   Secretaria Municipal de Finanças

   Setor da Receita 
   Rua XV de Novembro, 83 - Centro - Itararé-SP - CNPJ.: 46.634.390/0001-52

Cadastro: 4409   
Inscrição: 039035A
Proprietário: FABIANE PIMENTEL FADEL DE MELLO
Compromissário:
Endereço:  AVENIDA JOAQUIM DIAS TATIT 0 
Bairro: VILA CRUZEIRO
Lote: GLEBA B Quadra:         


